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COMISSÃO DE COMÉRCIO, TURISMO, INDÚSTRIA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

OBJETO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 116/2026. 

EMENTA DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 

6.970, DE 27 DE AGOSTO DE 2025 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI Nº 6.998, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025 E 

SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, 

E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 

13.328.761,50 (TREZE MILHÕES, TREZENTOS E VINTE E OITO MIL, 

SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 7.148, DE 04 DE 

DEZEMBRO DE 2025 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, 

DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PARECER FAVORÁVEL  

 

                                                                 PARECER 

 

Trata-se de proposta que dispõe sobre a alteração da meta financeira da Lei nº 6.970, de 

27 de agosto de 2025 (Plano Plurianual – PPA), bem como da Lei nº 6.998, de 11 de 

setembro de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), além da abertura de Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 13.328.761,50 (treze milhões, trezentos e vinte e oito mil, 

setecentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos), no âmbito da Lei nº 7.148, de 04 

de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual – LOA), destinado a custear despesas da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Os recursos serão destinados à execução de ações relacionadas à extensão, 

melhoramento e manutenção da iluminação pública, incluindo a iluminação do canteiro 

central da Avenida Zelino Lorenzetti e da Avenida Alvadi Monticelli, bem como a aquisição 

de materiais elétricos para manutenção, reparos e substituições em vias e avenidas e o 

pagamento da iluminação pública; à construção e manutenção de pavimentação, 

sinalização e drenagem de águas pluviais, com a realização de obras de drenagem e 

pavimentação no Bairro Bela Vista; à gestão das ações de transportes aéreos e viários, 

com a aplicação de recursos provenientes de multas de trânsito para aquisição de 

caminhão destinado à equipe de sinalização viária, aquisição de novos semáforos e 

empenho do saldo remanescente do Contrato nº 001/ADM/2024 (lombada eletrônica); e à 
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manutenção de vias municipais e rurais, com a utilização de recursos oriundos do FETHAB 

e do Fundo Municipal de Transporte para execução de obras de bueiros na zona rural do 

município. 

 

Verifica-se que a proposição observa a necessária compatibilidade com os instrumentos de 

planejamento orçamentário, promovendo a devida adequação do PPA e da LDO, além de 

atender aos requisitos legais para a abertura de crédito adicional especial. Ademais, as 

ações previstas demonstram relevante interesse público, voltadas à melhoria da 

infraestrutura urbana e rural e à qualidade dos serviços prestados à população. 

 

A abertura do referido crédito tem como fonte de recursos o superávit financeiro apurado 

no balanço patrimonial do exercício de 2025, vinculado à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, em conformidade com o disposto no art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 

4.320/1964. A medida encontra respaldo legal, ainda, nos arts. 41, inciso II, e 42 do mesmo 

diploma, que tratam da criação de dotações não previstas na Lei Orçamentária Anual. 

Desta forma não vislumbro óbice na tramitação regular do projeto. Portanto, diante do 

apresentado, este relator manifesta-se FAVORÁVEL a tramitação do referido projeto. 

 

 Tangará da Serra, 17 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

 

HORÁCIO PEREIRA 

RELATOR  

 

 

 
EVÂNIA FÉLIX 

PRESIDENTE 

 

 PELAS CONCLUSÕES 

 DE ACORDO, COM RESTRIÇÃO  

 CONTRÁRIO AO RELATOR 

 

 

 

DONA NEIDE 

VICE-PRESIDENTE 

 

 PELAS CONCLUSÕES 

 DE ACORDO, COM RESTRIÇÃO  

 CONTRÁRIO AO RELATOR 
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